
REPRESENTAÇÃO Nº. 2/2017

Excelentíssima Senhora Presidente da Câmara Municipal,

Apresento,  nos  termos  do artigo  124,  III,  do Regimento  Interno,  a
presente Representação, a ser encaminhada ao Senhor Sérgio Henrique Carrato, Gerente
de Relações Institucionais, apontando a necessidade de construção de três passagens de
nível de pedestre na comunidade do Campestre, nas mesmas condições da construída no
Bairro Olímpico, nos seguintes locais:

 Em frente à Mercearia Nossa Senhora da Conceição;
 Em frente à antiga estação ferroviária;
 Em frente ao ponto de comércio do Senhor Nelson.
Gostaria  na  oportunidade,  também,  de  deslumbrar  possibilidade  da

construção de um muro, em parceria com o município, na parte debaixo da linha férrea,
no centro da comunidade do Campestre, nos termos da Lei Municipal nº. 2210/2016 –
Programa Municipal de Parcerias Público-Privada. 

Sala Vereador “Cícero Barbosa”, 19 de janeiro de 2017.

ÉDER DAMASCENO SILVA
-Vereador-


